
 

 

      

S3-C 3T2 

Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 13502.720018/2015-15 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3302-007.423  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 25 de julho de 2019 

Recorrente BRASKEM S/A 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do Fato Gerador: 31/08/2002 

VALORES DECLARADOS EM DCTF. PERÍODO ANTERIOR A 

31/10/2003. LANÇAMENTO DE OFÍCIO OBRIGATÓRIO. 

NECESSIDADE. SALDO ZERO. DECORRENTE DE COMPENSAÇÃO. 

A cobrança de valores através de auto de infração, ainda que tais valores já 

tenham sido declarados pelo contribuinte é necessária. Quando a Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF apresentada, busca liquidar os 

débitos mediante compensação, sustentando o declarante não haver saldo a 

pagar não há reconhecimento e constituição de dívida, devendo o fisco, 
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Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, NEGAR 
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Walker Araújo, José Renato Pereira de Deus, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.  
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Trata o presente processo de Pedido de Restituição, referente a pagamento alegadamente efetuado indevidamente, requerido através de formulário impresso.
O pagamento indevido teria sido efetuado no âmbito do Parcelamento da MP nº 470/2009, junto à PFN. O contribuinte alegava que o débito já estaria extinto por decadência quando foi incluído no parcelamento.
Após analisar o pleito, a DRF de origem proferiu despacho decisório por meio do qual não reconheceu o direito creditório e indeferiu o Pedido de Restituição, conforme a seguir sintetizados.
O ponto crucial sob análise consiste na discussão acerca da ocorrência ou não da decadência do crédito tributário em questão, haja vista que a requerente pleiteia a presente restituição sob a alegação de que efetuou pagamentos indevidos, pois tais pagamentos teriam abrangido crédito tributário já decaído. A requerente justifica que aderiu ao programa de parcelamento instituído pela MP n° 470/2009 abarcando, inclusive, crédito tributário referente a período de apuração já alcançado pela decadência, ou seja, em momento no qual a Fazenda Pública não mais poderia efetuar o lançamento para fins de constituição do crédito tributário. Posteriormente, efetuou pagamento de 06 parcelas do então parcelamento, devidamente discriminadas, caracterizando, assim, os supostos pagamentos indevidos.
O Despacho Decisório assevera ainda que análise do presente pedido de restituição, em consonância com a legislação pertinente e com o entendimento já pacificado acerca do tema em questão, conforme acima demonstrado, permite concluir que não há que se falar em decadência, haja vista que o débito referente ao período de apuração objeto da presente análise, foi regular e espontaneamente declarado em DCTF (lançamento por homologação) e, diante da não homologação da compensação anteriormente pleiteada, o saldo a pagar informado na DCTF constitui confissão de dívida e instrumento hábil para inscrição em Dívida Ativa, não necessitando ser objeto de lançamento de ofício.
Ademais, além de não se tratar de débito decaído incluído em parcelamento, é pacífico o entendimento de que o parcelamento se constitui, também, em confissão irretratável da dívida (atestada no próprio Pedido de Parcelamento de Débitos da requerente e, ainda, nos termos do art. 26 da Portaria MF n° 341, de 12/07/2011, �importa a desistência do processo�. Esse, inclusive, é o mesmo entendimento vigente à época da adesão ao programa de parcelamento supracitado que, por sua vez, estava regulado através do art. 26 da Portaria MF n° 58, de 17/03/2006.
Devidamente cientificada, a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade onde requereu o julgamento em conjunto dos seguintes processos: 13502.720010/2015-41,13502.720011/2015-95, 13502.720015/2015-73, 13502.720017/2015-62, 13502.720018/2015- 15 e 13502.720019/2015-51.
Em suas razões de defesa, a contribuinte reafirmou haver recolhido valores referentes ao parcelamento de débito que estaria extinto pela decadência quando teria sido incluído no parcelamento.
Em seu entendimento, seria necessário que houvesse lançamento de ofício para constituir a exigência, sendo que a DCTF não seria suficiente, conforme art. 90 da MP nº 2.158-35/01. Alegou que entre 27/08/2001 e 31/10/2003, a Dcomp e a DCTF não constituiriam crédito tributário.
Defendeu que o referido art. 90 teria derrogado o § 1º, art. 5º do Decreto lei nº 2.124/84 e que os arts. 17 e 18 da MP nº 135/03 não poderiam ser aplicados retroativamente.
Afirmou que a ausência do lançamento de ofício teria ferido os direitos ao contraditório e à ampla defesa.
Alegou que a DCTF retificadora teria a mesma natureza da declaração original e, portanto, não dispensaria o lançamento de ofício.
Afirmou que o débito já estaria decaído quando foi incluído no parcelamento.
Por outro lado, defendeu que o débito resultante da não homologação da compensação requerida por meio de processo administrativo devidamente identificado, não seria mais exigível, pois teria ocorrido a homologação tácita da Dcomp. Alegou que entre a apresentação do pedido e a formalização do despacho decisório teria decorrido prazo superior a cinco anos sem decisão.
Desta forma, deveria ser liberado o valor pago através do parcelamento, para quitar tal débito.
Concluiu, para requerer o provimento de seu recurso, com a reforma do despacho decisório e o deferimento do Pedido de Restituição. 
Por seu turno, a DRJ indeferiu a Manifestação de Inconformidade, argumentando que os débitos informados em DCTF constituem confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a sua exigência, sendo desnecessário o lançamento de ofício para a constituição do crédito tributário nela declarado, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito.
Por outro lado, sustenta a decisão recorrida, o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida e configura a concordância do sujeito passivo com o crédito tributário exigido.
Irresignada, a contribuinte interpôs o recurso voluntário, oportunidade em que repisou os fundamentos já aventados em sua manifestação de inconformidade. Em síntese, são três as teses em que se baseiam as peças de defesa do contribuinte:
1. A inscrição em dívida ativa dos valores compensados, que o Fisco considerou indevidos, se deu sem a formalização do Auto de Infração e após o decurso do prazo decadencial, seja o do art. 150, § 4º, seja o do art. 173, inciso I, ambos do CTN. Deste modo, a seu juízo, o pagamento efetuado no bojo do parcelamento, envolveu crédito tributário caduco. É dizer, inexistente. Invoca o art. 90 da MP 2.158-35/01 (fls. 245);
2. Além da falta de emissão do Auto de Infração, formalidade indispensável, conforme conclusão extraída da evolução da legislação tributária aplicável, a decisão declarando indevida a compensação deu-se depois decorrido o prazo de 5 anos, previsto na Lei nº. 9.430/96, art. 74 e seus parágrafos. Destarte, teria sido tacitamente homologada a compensação;
3. Paralelamente, a inscrição em DA, sem a emissão do AI, feriu o direito à ampla defesa, haja vista que a formalização do lançamento de ofício dar-lhe-ia a possibilidade de discutir a exigência através do contencioso administrativo.
É o relatório.


 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-007.419, de 24 de setembro de 2019, proferido no julgamento do processo 13502.720010/2015-41, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3302-007.419):
I � TEMPESTIVIDADE:

A recorrente foi intimada da decisão de piso em 16/03/2018 (fl. 248) e protocolou Recurso Voluntário em 13/04/2018 (fls. 253/287) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

II � PRELIMINAR � DA NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO EM CONJUNTO COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO CORRELATO:
A recorrente ressalta a importância do julgamento do presente recurso em conjunto com aquele apresentado nos autos do PTAs nº 13502.720011/2015-95, 13502.720015/2015-73, 13502.720017/2015-62, 13502.720018/2015-15 e 13502.720019/2015-51, pendente de julgamento.
Isso porque, entende que ambos os casos tratam substancialmente da mesma matéria fática, uma vez que todos versam sobre pedidos de restituição que têm por base o mesmo crédito, invocou o art. 3º, inciso IV, da Portaria RFB nº 1.668/161 e do artigo 6º, §1º, inciso I, Anexo II, do Regimento Interno do CARF .
Contudo, tendo em vista que o julgamento tanto deste processo como os demais apontados se dará na mesma sessão de julgamento, não haverá qualquer prejuízo a Recorrente. 

III - A CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA DO CASO DECIDENDO:

Antes de seguir adiante no voto, mister se faz, neste instante, contextualizar faticamente o presente caso, em especial para delimitar no tempo os principais acontecimentos aqui ocorridos.
Nesse sentido, convém destacar que em 17 novembro de 2014 (fl. 02), o contribuinte apresentou pedido de restituição de valores que teriam sido pagos indevidamente em razão da sua adesão ao parcelamento veiculado pela MP n. 470/09. O pedido de adesão ao citado parcelamento (fl. 56) foi protocolizado em 30 de novembro de 2009 (fls. 57/71), sendo a primeira parcela paga em maio de 2010 e a última em outubro de 2010. 

Esclareço que o primeiro parcelamento requerido, datado de 07/08/2007, foi rescindido; posteriormente, o interessado solicitou novo parcelamento pela MP nº 470/2009, regulamentado pela Portaria Conjunta PGFN/SRFB n° 9, de 30 de outubro de 2009 (fl.230).
Os débitos pagos no aludido parcelamento teriam origem em pedidos de compensações perpetrados pela recorrente em razão da não homologação Pedido de Compensação realizado em 12 de setembro de 2002 (fl.48), objeto do Processo Administrativo nº 10410.005379/2002-46, o qual visava compensar débito de COFINS, código de receita 2172, relativo ao período de agosto de 2002, no valor original de R$ 2.236.520,92, com créditos de IPI objeto do Mandado de Segurança nº 0007687-11.2000.4.05.8000 (2000.80.00.007687-3).
Como mencionado acima, tal débito foi objeto de Declaração de Compensação foi apresentada em 12/09/2002, a qual não foi homologada. De tal sorte o contribuinte alegou que a ciência do despacho decisório referente à compensação teria ocorrido em 26/09/2007 e em virtude disso a COFINS do período de 31/08/2002, teria sido atingido por decadência e que o pagamento efetuado através do parcelamento veiculado pela MP n. 470/09, não configura confissão de dívida.  
Diante do exposto, percebe-se que o ponto crucial da presente análise consiste na discussão acerca da ocorrência ou não da decadência do crédito tributário em questão, haja vista que a requerente pleiteia a presente restituição sob a alegação de que efetuou pagamentos indevidos, pois tais pagamentos teriam abrangido crédito tributário de COFINS já decaído. A requerente justifica que aderiu ao programa de parcelamento instituído pela MP n° 470/2009 abarcando, inclusive, crédito tributário de COFINS, do período de apuração �agosto/2002�, quando já havia operado a decadência, ou seja, momento em que a Fazenda Pública não mais poderia efetuar o lançamento para fins de constituição do crédito tributário. Posteriormente, efetuou pagamento de 06 parcelas do então parcelamento (27/11/2009, 30/12/2009, 29/01/2010, 26/02/2010, 31/03/2010 e 30/04/2010) caracterizando, assim, os supostos pagamentos indevidos.
Dito isso, resta agora analisar as consequências jurídicas dos fatos acima detalhados.
(...)
Voto Vencedor
Sem embargo das razões ofertadas pela recorrente e das brilhantes considerações tecidas pela eminente conselheira Relatora, o Colegiado, pelo voto de qualidade, firmou entendimento de que o recurso voluntário não merecia ser provido.
E a razão fundamental para tanto veio a ser o fato de que a homologação tácita, que ocorre em procedimentos de compensação, quando a Administração Tributária não se desincumbe de apreciar o pedido compensatório no prazo legal, não se equipara à decadência, e assim não dá margem à aplicação dos acórdãos do e. STJ, mencionados pela e. conselheira Relatora em seu voto, e sob o rito dos recursos repetitivos, de aplicação obrigatória pelos integrantes deste CARF.
Por outras palavras, o débito declarado em declaração de compensação que não venha a ser analisada no prazo legal determinado para a Administração Tributária, ainda que não possa ser exigido pelo Fisco, em virtude da expiração do prazo para verificação do encontro de contas, não contém carga de indébito por conta disso. A expiração do prazo para verificação do encontro de contas (homologação tácita) não equivale à perda do direito de o Fisco constituir o crédito tributário por fluência do prazo para tanto (decadência).
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator
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Relatório 

 

Trata o presente processo de Pedido de Restituição, referente a pagamento 

alegadamente efetuado indevidamente, requerido através de formulário impresso. 

O pagamento indevido teria sido efetuado no âmbito do Parcelamento da MP nº 

470/2009, junto à PFN. O contribuinte alegava que o débito já estaria extinto por decadência 

quando foi incluído no parcelamento. 

Após analisar o pleito, a DRF de origem proferiu despacho decisório por meio do 

qual não reconheceu o direito creditório e indeferiu o Pedido de Restituição, conforme a seguir 

sintetizados. 

O ponto crucial sob análise consiste na discussão acerca da ocorrência ou não da 

decadência do crédito tributário em questão, haja vista que a requerente pleiteia a presente 

restituição sob a alegação de que efetuou pagamentos indevidos, pois tais pagamentos teriam 

abrangido crédito tributário já decaído. A requerente justifica que aderiu ao programa de 

parcelamento instituído pela MP n° 470/2009 abarcando, inclusive, crédito tributário referente a 

período de apuração já alcançado pela decadência, ou seja, em momento no qual a Fazenda 

Pública não mais poderia efetuar o lançamento para fins de constituição do crédito tributário. 

Posteriormente, efetuou pagamento de 06 parcelas do então parcelamento, devidamente 

discriminadas, caracterizando, assim, os supostos pagamentos indevidos. 

O Despacho Decisório assevera ainda que análise do presente pedido de 

restituição, em consonância com a legislação pertinente e com o entendimento já pacificado 

acerca do tema em questão, conforme acima demonstrado, permite concluir que não há que se 

falar em decadência, haja vista que o débito referente ao período de apuração objeto da presente 

análise, foi regular e espontaneamente declarado em DCTF (lançamento por homologação) e, 

diante da não homologação da compensação anteriormente pleiteada, o saldo a pagar informado 

na DCTF constitui confissão de dívida e instrumento hábil para inscrição em Dívida Ativa, não 

necessitando ser objeto de lançamento de ofício. 

Ademais, além de não se tratar de débito decaído incluído em parcelamento, é 

pacífico o entendimento de que o parcelamento se constitui, também, em confissão irretratável 

da dívida (atestada no próprio Pedido de Parcelamento de Débitos da requerente e, ainda, nos 

termos do art. 26 da Portaria MF n° 341, de 12/07/2011, “importa a desistência do processo”. 

Esse, inclusive, é o mesmo entendimento vigente à época da adesão ao programa de 

parcelamento supracitado que, por sua vez, estava regulado através do art. 26 da Portaria MF n° 

58, de 17/03/2006. 

Devidamente cientificada, a contribuinte apresentou a manifestação de 

inconformidade onde requereu o julgamento em conjunto dos seguintes processos: 

13502.720010/2015-41,13502.720011/2015-95, 13502.720015/2015-73, 13502.720017/2015-62, 

13502.720018/2015- 15 e 13502.720019/2015-51. 
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Em suas razões de defesa, a contribuinte reafirmou haver recolhido valores 

referentes ao parcelamento de débito que estaria extinto pela decadência quando teria sido 

incluído no parcelamento. 

Em seu entendimento, seria necessário que houvesse lançamento de ofício para 

constituir a exigência, sendo que a DCTF não seria suficiente, conforme art. 90 da MP nº 2.158-

35/01. Alegou que entre 27/08/2001 e 31/10/2003, a Dcomp e a DCTF não constituiriam crédito 

tributário. 

Defendeu que o referido art. 90 teria derrogado o § 1º, art. 5º do Decreto lei nº 

2.124/84 e que os arts. 17 e 18 da MP nº 135/03 não poderiam ser aplicados retroativamente. 

Afirmou que a ausência do lançamento de ofício teria ferido os direitos ao 

contraditório e à ampla defesa. 

Alegou que a DCTF retificadora teria a mesma natureza da declaração original e, 

portanto, não dispensaria o lançamento de ofício. 

Afirmou que o débito já estaria decaído quando foi incluído no parcelamento. 

Por outro lado, defendeu que o débito resultante da não homologação da 

compensação requerida por meio de processo administrativo devidamente identificado, não seria 

mais exigível, pois teria ocorrido a homologação tácita da Dcomp. Alegou que entre a 

apresentação do pedido e a formalização do despacho decisório teria decorrido prazo superior a 

cinco anos sem decisão. 

Desta forma, deveria ser liberado o valor pago através do parcelamento, para 

quitar tal débito. 

Concluiu, para requerer o provimento de seu recurso, com a reforma do despacho 

decisório e o deferimento do Pedido de Restituição.  

Por seu turno, a DRJ indeferiu a Manifestação de Inconformidade, argumentando 

que os débitos informados em DCTF constituem confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a sua exigência, sendo desnecessário o lançamento de ofício para a constituição 

do crédito tributário nela declarado, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito 

à constituição do crédito. 

Por outro lado, sustenta a decisão recorrida, o pedido de parcelamento constitui 

confissão irretratável de dívida e configura a concordância do sujeito passivo com o crédito 

tributário exigido. 

Irresignada, a contribuinte interpôs o recurso voluntário, oportunidade em que 

repisou os fundamentos já aventados em sua manifestação de inconformidade. Em síntese, são 

três as teses em que se baseiam as peças de defesa do contribuinte: 

1. A inscrição em dívida ativa dos valores compensados, que o Fisco considerou 

indevidos, se deu sem a formalização do Auto de Infração e após o decurso do prazo 

decadencial, seja o do art. 150, § 4º, seja o do art. 173, inciso I, ambos do CTN. Deste modo, a 

seu juízo, o pagamento efetuado no bojo do parcelamento, envolveu crédito tributário caduco. É 

dizer, inexistente. Invoca o art. 90 da MP 2.158-35/01 (fls. 245); 

2. Além da falta de emissão do Auto de Infração, formalidade indispensável, 

conforme conclusão extraída da evolução da legislação tributária aplicável, a decisão declarando 

indevida a compensação deu-se depois decorrido o prazo de 5 anos, previsto na Lei nº. 9.430/96, 

art. 74 e seus parágrafos. Destarte, teria sido tacitamente homologada a compensação; 
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3. Paralelamente, a inscrição em DA, sem a emissão do AI, feriu o direito à ampla 

defesa, haja vista que a formalização do lançamento de ofício dar-lhe-ia a possibilidade de 

discutir a exigência através do contencioso administrativo. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-

007.419, de 24 de setembro de 2019, proferido no julgamento do processo 13502.720010/2015-

41, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3302-007.419): 

I – TEMPESTIVIDADE: 

 

A recorrente foi intimada da decisão de piso em 16/03/2018 (fl. 248) e protocolou 

Recurso Voluntário em 13/04/2018 (fls. 253/287) dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72
1
. 

Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele 

tomo conhecimento. 

 

II – PRELIMINAR – DA NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO EM CONJUNTO COM 

O PROCESSO ADMINISTRATIVO CORRELATO: 

A recorrente ressalta a importância do julgamento do presente recurso em conjunto com 

aquele apresentado nos autos do PTAs nº 13502.720011/2015-95, 13502.720015/2015-

73, 13502.720017/2015-62, 13502.720018/2015-15 e 13502.720019/2015-51, pendente 

de julgamento. 

Isso porque, entende que ambos os casos tratam substancialmente da mesma matéria 

fática, uma vez que todos versam sobre pedidos de restituição que têm por base o 

mesmo crédito, invocou o art. 3º, inciso IV, da Portaria RFB nº 1.668/161 e do artigo 6º, 

§1º, inciso I, Anexo II, do Regimento Interno do CARF . 

Contudo, tendo em vista que o julgamento tanto deste processo como os demais 

apontados se dará na mesma sessão de julgamento, não haverá qualquer prejuízo a 

Recorrente.  

 

III - A CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA DO CASO DECIDENDO: 

 

                                                 
1
 Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias 

seguintes à ciência da decisão. 
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Antes de seguir adiante no voto, mister se faz, neste instante, contextualizar faticamente 

o presente caso, em especial para delimitar no tempo os principais acontecimentos aqui 

ocorridos. 

Nesse sentido, convém destacar que em 17 novembro de 2014 (fl. 02), o contribuinte 

apresentou pedido de restituição de valores que teriam sido pagos indevidamente em 

razão da sua adesão ao parcelamento veiculado pela MP n. 470/09. O pedido de adesão 

ao citado parcelamento (fl. 56) foi protocolizado em 30 de novembro de 2009 (fls. 

57/71), sendo a primeira parcela paga em maio de 2010 e a última em outubro de 2010.  

 

Esclareço que o primeiro parcelamento requerido, datado de 07/08/2007, foi rescindido; 

posteriormente, o interessado solicitou novo parcelamento pela MP nº 470/2009, 

regulamentado pela Portaria Conjunta PGFN/SRFB n° 9, de 30 de outubro de 2009 

(fl.230). 

Os débitos pagos no aludido parcelamento teriam origem em pedidos de compensações 

perpetrados pela recorrente em razão da não homologação Pedido de Compensação 

realizado em 12 de setembro de 2002 (fl.48), objeto do Processo Administrativo nº 

10410.005379/2002-46, o qual visava compensar débito de COFINS, código de receita 

2172, relativo ao período de agosto de 2002, no valor original de R$ 2.236.520,92, com 

créditos de IPI objeto do Mandado de Segurança nº 0007687-11.2000.4.05.8000 

(2000.80.00.007687-3). 

Como mencionado acima, tal débito foi objeto de Declaração de Compensação foi 

apresentada em 12/09/2002, a qual não foi homologada. De tal sorte o contribuinte 

alegou que a ciência do despacho decisório referente à compensação teria ocorrido em 

26/09/2007 e em virtude disso a COFINS do período de 31/08/2002, teria sido atingido 

por decadência e que o pagamento efetuado através do parcelamento veiculado pela MP 

n. 470/09, não configura confissão de dívida.   

Diante do exposto, percebe-se que o ponto crucial da presente análise consiste na 

discussão acerca da ocorrência ou não da decadência do crédito tributário em questão, 

haja vista que a requerente pleiteia a presente restituição sob a alegação de que efetuou 

pagamentos indevidos, pois tais pagamentos teriam abrangido crédito tributário de 

COFINS já decaído. A requerente justifica que aderiu ao programa de parcelamento 

instituído pela MP n° 470/2009 abarcando, inclusive, crédito tributário de COFINS, do 

período de apuração “agosto/2002”, quando já havia operado a decadência, ou seja, 

momento em que a Fazenda Pública não mais poderia efetuar o lançamento para fins de 

constituição do crédito tributário. Posteriormente, efetuou pagamento de 06 parcelas do 

então parcelamento (27/11/2009, 30/12/2009, 29/01/2010, 26/02/2010, 31/03/2010 e 

30/04/2010) caracterizando, assim, os supostos pagamentos indevidos. 

Dito isso, resta agora analisar as consequências jurídicas dos fatos acima detalhados. 

(...)
2
 

Voto Vencedor 

Sem embargo das razões ofertadas pela recorrente e das brilhantes considerações tecidas 

pela eminente conselheira Relatora, o Colegiado, pelo voto de qualidade, firmou 

entendimento de que o recurso voluntário não merecia ser provido. 

E a razão fundamental para tanto veio a ser o fato de que a homologação tácita, que 

ocorre em procedimentos de compensação, quando a Administração Tributária não se 

desincumbe de apreciar o pedido compensatório no prazo legal, não se equipara à 

decadência, e assim não dá margem à aplicação dos acórdãos do e. STJ, 

mencionados pela e. conselheira Relatora em seu voto, e sob o rito dos recursos 

repetitivos, de aplicação obrigatória pelos integrantes deste CARF. 

                                                 
2
 Deixou-se de transcrever o voto vencido naquilo que foi vencido. Transcritos apenas os entendimentos que 

prevaleceram na decisão colegiada. Íntegra do voto pode ser consultada no processo paradigma. 
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Por outras palavras, o débito declarado em declaração de compensação que não 

venha a ser analisada no prazo legal determinado para a Administração Tributária, 

ainda que não possa ser exigido pelo Fisco, em virtude da expiração do prazo para 

verificação do encontro de contas, não contém carga de indébito por conta disso. A 

expiração do prazo para verificação do encontro de contas (homologação tácita) não 

equivale à perda do direito de o Fisco constituir o crédito tributário por fluência do 

prazo para tanto (decadência). 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator 
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